
coNTRATO - CPL Ne 00109/2023

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÂO

CONTRATO qUE,

DE PIRANHAS E

TABORATORIAIS

ENTRE SI, CELEBRAM A PREFEITURA MUNI CIPAT DE JOSÉ
DENTAL MARIA LTDA, PARA A REALIZAÇÃO DOs EXAMES

NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS ABAIXO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃo JosÉ DE PIRANHAS, Estado da paraíba, pelo presente instrumentoparticular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 5ão José de piranhas - Rua lnácio Lira, 363 - centro -são José de Piranhas - PB, cNPJ ns oa.924.052/0001-66, neste ato representada pelo prefêito sandoval VieiraLins, Brasileiro, casado, Empresário, residente e domiciliado na Trav. João vicente de Freitas - centro, 79,cajazeiras - PB, cPF ne 046.474.134-60, carteira de ldentidade ne 2.490.458 ssp/pB, doravante simplesmentê
CoNTRATANTE, e do outro rado DENTAL MAR|A LTDA - R ERE, 34 - pRADo - BELo HoRrzoNTE - MG, cNpJ ne09'222'369/000l-13, neste ãto representado por Gracielle vilaça santos Ferreira residente e domiciliado na RuaRádio,20 - serra - Belo Horizonte - MG, cPF ns o27.400.t46-27, carteira de ldentidade ne M-8.285.276 ssp/MG,doravante simplesmente coNTRATADo, têm entre sijusto e coítratado, com fulcro na Lei ne g.666/93, atualizadae no PREGÃo ELETRoNIco Ne ot,5/2o23, mediante ireços e condições constantes das cláusulas seguintês e nascondições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
1' o presente contrato tem como objeto a Aquisição de materiais, insumos e equipamentos odontológicos, paíaatender as demandâs da secretaria de saúde da Prefeitura Municipal dê são José de piranhas - pB, conformeespecificações do Edital do pregão Eletrônico n.e O1-5/2O23.

CúUsUtA SEGUNDA - Do vAtoR
1' o valortotal deste contratoéde Rs 16.376,70 (Dezesseis Mil e Trezentos e setenta e seis Reais e setentaCentavos), conforme proposta vencedora do pREGÃO ELETRôNICO Ne 015/2023.
cúUsUTA TERcEIRA - DA DEsPEsA E Dos cRÉDITos oRçAMENTÁRIos
06.OO - SECRETARIA DE SAÚDE;
70,307.2072.2045. MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE;
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
13.00 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
LO.302.2OL2.2097 . MANUTENCÃO DAS ATIVIOADES DA POLICLINICA ROMEU MENANDRO CRUZ;500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
LO^3O2.2O14.21OO - MANUTENÇÃO DO HOSp|TAL MUNtctpAL ossEAS ALVES MANGUETRA;500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3,3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
r.0.301.2012.2083 _ MANUTENçÃO DO pROGRAMA SAúDE DA FAMTLÍA _ psF
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo Federar - Broco deManutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CórusUVtO; GRACIELLE VILACAsANros â'Jti:iflx?i:rs"r.
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10.301.2012.2085 MANUTENCÃO DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações ê Serviços públicos de Saúde;
3.3.90,30.01 - MATERIAL DE CONSUMO;
10.301.2014.2090 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLóGICAS - CEO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
3.3.90.30,01 - MATERIAL DE CONSUMO;
4.4,9O.52.01 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PÊRMANENTE
600 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do sUS provenientes do Governo Federal - Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços públicos de Saúde;
3.3.90.30,01 - MATERIAL DE CONSUMO;
4.4.90.52.01 EQU I PAM E NTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE
10.302.201.4.10s4 AqutstçÃo DE EQUtpAMENTOS MEDTCO HOSpTTALAR E ODONTOLOGTCO
500 - Recursos não Vinculados de lmpostos;
4.4.90.52.OL EQUI PAM ENTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE
63l Transferências do Governo Federal referentes a convênios e lnstrumentos congêneres vinculados à saúde
4.4.90.52.01 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE
632 Transferências do Estado referentes a convênios e lnstrumentos congêneres vinculados à saúde
4.4.90.52.0L EQU IPAMENTOS E MATERIAL PE RMAN ENTE

cúusutA eUARTA - Do tNÍcto DA ExEcuçÃo CoNTRATUAL
1. A execução contratual terá início a partir da publicação do extrato do contrato.

cúusuLA qutNTA - DA vtGÊNctA
1 o período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será até 31 de dezembro de zoz3, contados apartir da data de assÍnatura do presente instrumento, e adstrito a vigência do respectivo crédito orçamentário,na forma do art 57, da Lei ne 8.566, de r.g93, podendo ser prorrogado nos termos do referido ârtigo.

CúUSULA sExTA - Dos ENcARGos DAs PARTES
1 As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequênciasde sua inexecução total ou parclal.

1"*:o*'*otoDA, 
além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Editat do pregão Eletrônico n.a ot,lze23,

2'1 EÍetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Editale seus anexos;
2'2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentês do objeto, de acordo com os artigos !2, L3 e 17 a 27 ,do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne g.078, de 1990);
2'3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste Termo de Referência, o objetocom avarias ou defeitos, que é de 15 (quinze) dias corridos, contado da data de recebimento dasolicitação da CONTRATANTE;
2'4 Manter' durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todasas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2'5 o objeto poderá ser rejeitado no todo ou ", pa.t", quando em desacordo com as especificações;2'6 Assegurar que os produtos tenham um prazo de varidaie mínimo dê 12 (doze) meses;2'7 Executar diretamente o obieto, sem a transferência de responsabitidaaes ou suicontratações não

a utorizadas pelo CONTRATANTE;
2.8 O prazo de entrega dos produtos é de até 10 (dez) dias, diante da necessidade do CONTRATANTEcontados do primeiro dia útil seguinte ao recebimento da ordem de forneci mento, no endereço dasolicitante mediante pedido e especificação do local da entrega.2.9 Os produtos serão solicitados a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, parceladamente, de forma aatender as demandas da mesm a, em local determinado pela secretaria;
2.10Os produtos a serem entregu es deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitjr acompleta preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte;
2.11 Enca rrega-se da entrêga dos produtos adquiridos, arcando com qualquer custo advin do do transporte,

GRACIELLE
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2.12 Os medicamentos devêrão ser entregues acompanhados de documentação fiscal. Deverão apresentar a
especificâção de cada item com seu respectivo lote e validade, com os preços, unitário e total, de acordo
com o empenho;

2.13 Comunicar à CONTRATANTE, por êscrito, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, se verificar condições que
possam prejudicar a entrega ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução do
contrato, bem como atraso ou paralisação da entrega, apresentando razões justificadoras, as quais serão
ob.jetos de análise que poderão ser ou não aceitas pela CONTRATANTE;

2.14Caso a necessidade de consumo do CONTRATANTE não atingir a quantidade prevista até o término da
vigência do contrato, não gerará a obrigação do CONTRATANTE em adquirir a quantidade total pactuada;

2.15Os produtos a serem fornecidos, pelas empresas vencedoras dâ licitação, devem apresentar em suas
embalagens secundárias ê/ou primárias a expressão "PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO", e deverão
conter externamente em suas embalagens originais, sem sinais de violação, a identificação do ne do lote,
data de fabricação e data de validadej

2 São expressamente vedadas à CONTRATADA:
A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;
A subcontratação para a execução do objeto dêsta aquisição, uma vez que a garantia será prestada pela
CONTRATANTE;

A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, ativo ou aposentado há
menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim como de seu cônjuge,
companheiro, parente êm linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3e grau, durante a vigência dêste
Contrato;

2.t
2.2

2.3

3 A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico n.s 01.5/ZOZ3,
deve:

3.1 Expedir pedido de comrpa para a entrega dos produtos;
3.2 Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela coNTRATADA para a fiel execução contratual;
3'3 Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumênto, dentro do prazo previsto, desde

que atendidas às formalidades pactuadas;
3'4 Comunicar oficialmentê à coNTRATADA quais quer falhas verificadas no cumprimento do contrato;
3.5 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CoNTRATADA, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua propostã;
3'6 Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos pela CONTRATADA;
3'7 Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de sançôes,

alterações e repactuações do contrato;
3'8 Receber o objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da unidade responsável

pelo recebimento;
3'9 solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto contratual em que

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

cúusuLA sÉTtMA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FtscAUzAçÃo
1' Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo representante
da coNTRATANTE, devidamente designado para esse frm, permitida a assistência de terceiros.2' A atestação de conformidade da prestação dos serviços cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização
do contrato ou a outro servidor designado para essefim.

cúusuLA olrAVA - DA FlscALlzAçÃo DA DocuMENTAçÃo FtscAt, TRABALHtsTA E pREVtDENctÁRtA.
L Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias, âcoNTRATADA deverá entregar à FlscAllzAÇÃo da coNTRATANTE a documentação a seguir relacionada:2 Periodicamente, acompanhando a nota fiscal/fatura referente execução dos serviçoi, cópias autenticadas emcartório ou cópias simples acompanhadas de originais, dos seguintes documentos:

ZL Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;
zz certidão conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da Un!ão;23' certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da coNTRATADA;
2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e
2.5. Cartão de CNpJ.

o pelo fiscal do contrato, outros
1 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (euinze) dias, caso solici

GRACIELLE Ássinadodefomâ
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documentos que comprovem a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da CONTRATADA.
4 As inconsistências ou dúvidas verificadas na documentação entregue terão o prãzo máximo de 7 (sete) dias
corridos, contados a partir do recebimento da diligência pela CONTRATADA, para serem formal e
documentalmente êsclarecidas.
5 Recebida a documentação, o fiscal do contrato deverá apor a data de entrega a pREFEITURA e assiná-la.
6. O descumprimento reitêrado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em situação irregular
perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicará rescisão contratual, sem prejuízo da
aplicação das penalidades e demais cominações legais.

CúUSULA NoNA - DA ALTERAçÂo Do coNTRATo
l.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos na Lei n.e 5.666/93, desde que haja interesse da
CONTRATANTE, com ã apresentação das d evidas 1u stificativas.

CúUsuTA DÉcIMA - Do REAJUSTE

1.os preços unitários dos bens objeto deste contrato poderão ser reajustados utilizando-se a variação do lpcA,
mantido pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulado em 12 (doze) meses.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - DA REscIsÃo
1.4 rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e g0 da Lei n.s 8.666/93.

1.1 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CoNTRATADA, a GoNTRATANTE poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados,

2' No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo
que, depois de encerrada a instrução inicial, a coNTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias útels para se manifestar
e produzir provas, sem pre.iuízo da possibilidade de a CoNTRATANTE adotar, motivadamente, providências
acauteladoras.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA FUNoAMENTAçÃo LEGAL E DA vrNcuLAçÃo Do coNTRATo
1' O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.e 10.520/2002 e n.e 8.666/7993, no Decreto 1-o.024/2079 e
vincula-se ao Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.s o15/2o23, bem como à proposta da CoNTRATADA.

cúusut-A DÉctMA TERCE|RA - DA LteutDAçÃo E Do PAGAMENTo
L Para fins de faturamento, a CoNTRATADA deverá apresentar, até o quinto dia útil de cada mês, documento de
cobrança e nota fiscal da fatura do serviço, realizado no mês anterior.
z A CoNTRATANTE rêjeitará o faturamento de serviços relativos a eventuais divergências entre a fatura e osrelatórios da GoNTRATADA ou entre estes e os controles da FlscAltzAÇÃo, até a comiteta .p*.çao dos fatos, sefor o caso.
3' A coNTRATADA deverá entregar à FlscAllzAÇÃo, até o dia 20 do mês subsequente ao da prestação do serviço,
nota fiscal/fatura dos serviços/ êntrega mercadoria, êmitida em 1 (uma) vla, para fins de liquidação e pagamento.4 A atestação da nota fiscalfiatura correspondente a execução dos serviços caberá ao fiscal do contrato ou aoutro servidor designado para essefim.
5' o pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestado por servidor
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor corres pondente poderá ser depositado em ContaCorrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria daPrefeitura de São José de piranhas, aprentando a documenta ção de que trata Cláusula Oitava deste Contrato6. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRATADA
7 Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial) distinto do constantedo contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal tanto do estabelecimento contratado como doestabelecimento que efetivamente executar o objeto, por ocasião dos pagamentos& A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento a pós a atestação de que oserviço foi executado em confo rmidade com as especificações docontrato
9. A não ãpresentação da documentação de que trata Cláusula Oitava deste Contrâto. nos prazos espêcificados,ou o não atendimento de regularização no prazo de 30 (trinta) dias contado da data de solicitação pela
FISCALIZAÇÃO, poderá enseja r a rescisão do contrato, e quaisquer valores retidos somente serão pagos após acomprovação de que os encargos trabalhistas, previdenciários e demais tributos encontram-se em dia.

raditório e da ampla defesa, poderá deduzjr, cautelar
G RACIELLE VILACA Ásimdo de Íoma diqitàr Do,
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10. A CONTRATANTE, observados os princípios do cont
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definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indênizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.
11 Os documentos de cobrança deverão ser entregues pela CONTRATADA ao financeiro do município.

cúusurA DÉctMA qUARTA - DAs sANçôEs
1. Com fundamento no artigo 7e da Lei n.e fO.5zO/2O02, ficará impedida de licitãr e contratar com a prefeitura,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a CONTRATADA que:

1.1 Apresentar docu mentação falsa;
1.2 Fraudar a execução do contrato;
1.3 Comportar-se de modo inidôneo;

1.3.1 Reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97,
parágrafo único, da Lei n.s 8.666/1993.

1.4 Cometer fraude fiscal; ou
1.5 Fizer declaração falsa.

2. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos I a IV, da Lei n.s 8.666, de 1993; e no art. 7s da Lei n.s 1O.5ZO, de
77 /07 /2002, nos casos de rêtardamento, de falha nâ execução do contrato, inexecução parcial ou de inexecução
total do obreto, garantida a ampla defesa, a coNTRATADA poderá ser sancionada, iiolaàamente, ou juntamente
com as multas definidas nos itens e nas tabelas 1e 2 abaixo, com as seguintes sanções:

2.1, Advertência;
2'2, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

municipal, que seja Prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, por prazo não superlor a
dois anos;

2'3' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perânte a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a coNrnaraon ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior; ou

2'4' lmpedimento de licitar e contratar com a prefeitura, fundos e entidades municipais como autarquias, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se rêfere o inciso XIV do art. 4e da Lei n.s
1-0.520 /2OOZ, pelo prazo de até cinco anos.

3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:
3'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 10 (dez) dias contados da data

estipulada para início da execução contratual;
3'2' Deixar de realizar, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 3 (três) dias sêguidos oupor 10 (dez) dias intercalados.

4' No caso dê retârdamento da execução, a CONTRATADA poderá ser sancionada com multa de 5% (cinco porcento) do valor do contrato.
5' configurar-se-á a falha na execução do contrato quando a CoNTRATADA se enquadrar em qualquer dassituações previstas na tabela 2, respeitadã a graduação de infrações conforme a tabela 1, ambas desta cláusula.6. Configurar-se-á a inexecução parcial do contrato quando a CONTRATADA:

6'1' Deixar de iniciar, sêm causa justificada, a execução do contrato após 20 (vinte) dias contados da dataestipulada para início da execução contratual;
6'2' Deixar de realizar ou de realizar o serviço, sem causa justificâda, os serviços definidos no contrato por 5(cinco) dias seguidos ou por 20 (vinte) dias intercaladás.

7' No caso de inexecução parcialdo contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a CoNTRATADA estarásujeita à aplicação de murta de 20% (vinte por cento) do varor do contrato.& Configurar-se-á a inexecução total do contrato quando a CONTRATADA:
8'1' Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 30 (trinta) dias contados da dataestipulada para inÍcio da execução contratual;
8'2' Deixar de realizar ou de realizar serviço, sem causa justificada, os serviços definidos no contrato por 7(sete) dias seguidos ou por 30 (trinta) dias intercaladás.

9' No caso de inexecução totãl do contrato, garantida a ampla defesa e o contraditório, a coNTRATADA estarásujeita à aplicação de murta de 30% (trinta por cento) do valor do contrato.
10. O contrato poderá será rescindido unilateralmente
contrato, inexecução parcial ou inexêcugão total do
previstas e em legislação específica.

execução do
sanções nele

pela Administração, nos casos de falha na
contrato, sem prejuízo da aplicação das
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lL O valor de multa aplicada poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
12 Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CoNTRATADA obrigada a recolher a importância devida no
prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.
,3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, o
débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
14 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais prêvistas no contrãto, poderá ser rescindido
unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a Xll e XVll, da Lei
n.s 8.666/93.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Do FoRo
1.As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas ad ministrativamente,
serão processadas e julgadas no Foro da cidade de são José de piranhas, Estado da paraíba.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 1 (uma) via, eletronicamente,
a qual, depois de lida, assinada eletronicamente, por meio de login e senha, pelos representantes das partes,
CoNTRATANTE e CONTRATADA; podendo ser também assinado em 2 (duas) vias, presencialmente, por meio
físico, na sala da CPL deste municÍpio.

São Jôsé de piranhas _ pB, L3 dê março de 2023.
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